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Ementa: Constitucionalismo e  Democracia.  Constituição.  Poder  constituinte.  Reforma 
Constitucional. Controle de Constitucionalidade. Judicialização da Política.

Objetivos: Abordar criticamente os conceitos e as questões fundamentais da teoria 
constitucional contemporânea, desenvolvendo as competências analíticas e de 
aplicação prática acerca dos temas da disciplina

Metodologia: Aulas dialogadas, com apresentação de seminários e mesas redondas, pesquisa 
e leitura de textos; realização de atividade disponíveis no moodle da 
disciplina; produção de artigo acadêmico.

Critérios de
avaliação:

A avaliação abrangerá os seguintes itens (com indicação do peso na média 
final): 
- (20%): apresentação de seminário
- (20%): participação qualificada nas discussões em sala de aula, demonstrando 
domínio dos textos indicados para os respectivos seminários;
- (20%): Leituras e entrega de textos (sinopses, fichamentos e respostas às 
questões formuladas pelo professor) nas datas aprazadas. 
- (40%): elaboração de artigo individual, a ser entregue até 30 dias a contar da 
data do último encontro

seminário/conteúdo Bibliografia básica (obrigatória)

Cronograma com 
indicação de 
bibliografia básica

1. introdução LOUGHLIN, Martin. Against Constitutionalism, 
pp. 1-24

2. Constituições e 
constitucionalismo

LOUGHLIN, Martin. Against Constitutionalism, 
pp. 27 – 74

3. Poder constituinte LOUGHLIN, Martin. Against Constitutionalism, 
pp. 77-86

ROZNAI, Yaniv. “We the people”, “oui, the 
people” and the collective body: perceptions of 
constituent power, in JACOBSOHN, Gary. 
SCHOR, Miguel (orgs.). Comparative 
Constitutional Theory, pp. 295-316

4. reforma constitucional TUSHNET, Mark. Amendment theory and 



constituent power, in JACOBSOHN, Gary. 
SCHOR, Miguel (orgs.). Comparative 
Constitutional Theory. Cheltenham: Edward 
Elgar, 2018, pp. 317-333.

COLÓN-RIOS, Joel. Constitution making and 
constituent power, in JACOBSOHN, Gary. 
SCHOR, Miguel (orgs.). Comparative 
Constitutional Theory. Cheltenham: Edward 
Elgar, 2018, pp. 354-371

5. Direitos fundamentais LOUGHLIN, Martin. Against Constitutionalism, 
pp. 87-96

WALDRON, Jeremy. Participation: The Right of 
Rights. Proceedings of the Aristotelian Society, 
New Series, Vol. 98 (1998), pp. 307-337.

POSNER, Eric. The case against human rights, in 
The Guardian, 04/12/2014, disponível em  
https://www.theguardian.com/news/2014/dec/04/-
sp-case-against-human-rights

6. constitucionalismo e 
democracia I

LOUGHLIN, Martin. Against Constitutionalism, 
pp. 97-108; 111-150

7. constitucionalismo e 
democracia II

TUSHNET, Mark. The Relation Between Political 
Constitutionalism and Weak Form Judicial 
Review, German Law Journal, vol. 14, nº 2, 
2013, pp. 2249-2264

WALDRON, Jeremy. The Rule of Law and the 
Rule of Courts. Global Constitutionalism, 2021, 
10:1, pp. 91-105.

PASQUINO
8. Medidas constitucionais 
emergenciais.

LOUGHLIN, Martin. Against Constitutionalism, 
pp. 151-163

VERMEULE, Adrian. The Publius Paradox, in 
The Modern Law Review, vol. 82, nº 1, 2019, pp. 
1-16

TUSHNET, Mark. The political constitution of 
emergency powers: parliamentary and separation-
of-powers regulation.  International Journal of 
Law in Context, vol. 3, nº 4, 2007, pp. 275–288

9. Constitucionalismo 
emancipatório? 
Constitucionalismo 
cosmopolita?

LOUGHLIN, Martin. Against Constitutionalism, 
pp. 164-202

10, 11 e 12 Destinados a discussão e desenvolvimento do 
paper final da disciplina.
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